
 

PREJULGADO Nº 040 

 

 

1. A AMUNES – Associação dos Municípios do Estado do 

Espírito Santo foi criada sob a forma de associação civil, 

constituindo-se em pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins econômicos, que não faz parte da Administração Direta 

ou Indireta, diferenciando-se, portanto, dos consórcios 

públicos, que foram previstos no artigo 241, da Constituição 

Federal e regulamentados pela Lei nº 11.107/05; 

2. Nada impede, no entanto, que a AMUNES seja 

constituída sob a forma de um consórcio público ou nele 

transformada, desde que atendidos os objetivos previstos na 

Lei nº 11.107/2005 e respeitadas todas as formalidades nela 

exigidas, o que inclui as cláusulas necessárias, o protocolo 

de intenções e o contrato de rateio (em casos de repasses 

de recursos financeiros pelos entes consorciados). Nesta 

situação, poderia ser a mesma constituída sob a forma de 

pessoa jurídica de direito público ou privado, e, em ambos 

os casos, a associação de municípios faria parte da 

Administração Indireta, com todas as suas implicações, o 

que inclui a obrigatoriedade de prestar contas perante o 

Tribunal de Contas; 

3. Não existe qualquer imposição no sentido de que, após o 

advento da Lei nº 11.107/2005 toda associação de 

municípios seja constituída sob a forma de consórcio 

público, assim, permanece a possibilidade de sua 

constituição sob a forma de associação civil, pessoa jurídica 

de direito privado, que não faz parte da Administração 

Pública, nos termos já explicitados; 

4. As contribuições e mensalidades dos associados da 

AMUNES não representa recursos públicos e, portanto, não 



 

está sujeita as regras do Regime Jurídico de Direito Público 

de maneira geral; 

5. A AMUNES não sujeita as regras do concurso público (art. 

37, II da CF/88), nem aos Princípios Administrativos 

Constitucionais previstos no art. 37 da CF/88, nem a 

observâncias dos procedimentos da lei de licitações (artigo 

1º, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93) de maneira geral, 

apenas quando seja responsável pela administração e 

aplicação de recursos públicos advindos de convênio, 

ajustes ou outros instrumentos congêneres; 

6. A AMUNES, por se tratar de pessoa jurídica de direito 

privado, constituída sob a forma de associação civil,  não 

integra a Administração Direta ou Indireta, no que se refere 

as contribuições e mensalidades dos municípios associados, 

não estando sujeita a prestação de contas anual perante o 

Tribunal de Contas, nem mesmo à sua fiscalização ordinária, 

apenas nos casos em que firme convênio, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres, sendo responsável pela 

administração e aplicação de recursos públicos. 
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